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Data do fato gerador: 24/05/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO COLETIVA. 

CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. 

A existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe 

não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por 

concomitância. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento parcial ao Recurso Voluntário, para afastar a concomitância e determinar a 

devolução do processo à instância a quo, a fim de que profira novo julgamento analisando todas 

as alegações da impugnação. 

(documento assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Laércio Cruz Uliana Junior - Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi 

de Oliveira Lima, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Rodolfo Tsuboi (suplente 

convocado), Laércio Cruz Uliana Junior, Charles Mayer de Castro (Presidente), ausente a 

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, substituída pelo Conselheiro Tsuboi. 

Relatório 

Trata-se de aplicação de multa pela suposta infração prevista no  art. 107, IV, “e”, 

do Dec.-lei 37/66, com a redação da Lei 10.833/03. 

Assevera a fiscalização que o interessado registrou o conhecimento eletrônico de 

modo intempestivo. 
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 Data do fato gerador: 24/05/2013
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO COLETIVA. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA.
 A existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para afastar a concomitância e determinar a devolução do processo à instância a quo, a fim de que profira novo julgamento analisando todas as alegações da impugnação.
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Rodolfo Tsuboi (suplente convocado), Laércio Cruz Uliana Junior, Charles Mayer de Castro (Presidente), ausente a Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, substituída pelo Conselheiro Tsuboi.
  Trata-se de aplicação de multa pela suposta infração prevista no  art. 107, IV, �e�, do Dec.-lei 37/66, com a redação da Lei 10.833/03.
Assevera a fiscalização que o interessado registrou o conhecimento eletrônico de modo intempestivo.
A contribuinte apresentou sua defesa, combate o Auto de Infração, após, seguindo a marcha processual normal, foi julgada improcedente a defesa apresentada pela contribuinte por entender que diante da Ação Coletiva ajuizada pela associação que pertence a contribuinte, devendo ser reconhecida a concomitância. 
Inconformada, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário aduzindo em síntese:
 da nulidade do acórdão: violação à solução de consulta interna nº 2 � cosit e à in 1.396/2013;
da nulidade do acórdão: violação aos artigos 31 do decreto nº 70.235/1972 e 65 do decreto nº 7.574/2011;
da ausência de renúncia à esfera administrativa;
retificação de informação � não configuração de prestação
de informação fora do prazo � in rfb 1.473/2014 e solução de consulta interna nº 2 � cosit, de 04/02/2016;
da prescrição intercorrente;
da dupla penalidade sobre o mesmo veículo transportador;
da irretroatividade da in 800/2007;
da aplicação do prazo de 30 dias;
da denúncia espontânea;
ausência de responsabilidade em função do mandato
É o relatório.
 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
CONCOMITÂNCIA 
Inicialmente, foi colacionado aos autos copia de processo Ação Coletiva nº 0005238-86.2015.4.03.6100, promovida pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC).
De fato, a contribuinte é integrante da Associação que ingressou com a demanda coletiva, no entanto, o fato da contribuinte integrar a Associação por si só não gera concomitância, ao meu ver, para que possa ser reconhecido tal fato a contribuinte teria de ter requerido expressamente a validade daquela medida judicial em seu favor, que não é o caso.
Nesse sentido, a jurisprudência é firme neste CARF :

Numero da decisão:3002-000.215
Nome do relator:CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTEVES
Numero do processo:15771.721605/2015-79
Turma:Primeira Turma Extraordinária da Terceira Seção
Seção:Terceira Seção De Julgamento
Data da sessão:Tue Jun 12 00:00:00 BRT 2018
Data da publicação:Mon Jul 09 00:00:00 BRT 2018

Ementa:Assunto: Obrigações Acessórias Data do fato gerador: 25/03/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO ORDINÁRIA. ENTIDADE DE CLASSE. ASSOCIAÇÃO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. EXAME ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. A impetração de ação ordinária por entidade de classe -substituto processual- não impede que o contribuinte, a esta associado, pleiteie individualmente tutela de objeto semelhante ao da demanda coletiva, já que referida medida judicial não induz litispendência e não produz coisa julgada em seu desfavor, ainda que os efeitos jurídicos da decisão alcance seus representados, haja vista que não há identidade entre os sujeitos dos processos judicial e administrativo, razão pela qual a existência de pleito judicial de natureza coletiva não importa em renúncia do direito do representado em demandar perante o âmbito administrativo, impondo-se portanto o exame da sua manifestação de vontade.
Numero da decisão:3001-000.391
Nome do relator:ORLANDO RUTIGLIANI BERRI
Numero do processo:10820.000006/00-97

Turma:3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Câmara:3ª SEÇÃO
Seção:Câmara Superior de Recursos Fiscais
Data da sessão:Mon May 15 00:00:00 BRT 2017
Data da publicação:Fri Jun 30 00:00:00 BRT 2017
Ementa:Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 31/10/1995 a 31/10/1998 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. A impetração de mandado de segurança coletivo por associação de classe não impede que o contribuinte associado pleiteie individualmente tutela de objeto semelhante ao da demanda coletiva, já que aquele (mandado de segurança) não induz litispendência e não produz coisa julgada em desfavor do contribuinte nos termos da lei. Ainda que haja alcance dos efeitos jurídicos da decisão para os representados da entidade, não se materializa a identidade entre os sujeitos dos processos, ou seja, autor da medida judicial e recorrente no âmbito administrativo, diante da qual é possível aferir a manifestação de vontade (critério subjetivo) que exige a renúncia. Assim, a existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.
Numero da decisão:9303-005.057
Nome do relator:ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN

Nesse sentido o ajuizamento de Ação Ordinária pela Associação não tem o condão de gerar concomitância administrativa, assim, devendo ser afastada tal argumentação.
Diante do exposto, voto em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, afastando a concomitância e determinando a devolução do processo à  instância a quo para que se profira novo julgamento analisando  todas as alegações da Impugnação.
(documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
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A contribuinte apresentou sua defesa, combate o Auto de Infração, após, seguindo 

a marcha processual normal, foi julgada improcedente a defesa apresentada pela contribuinte por 

entender que diante da Ação Coletiva ajuizada pela associação que pertence a contribuinte, 

devendo ser reconhecida a concomitância.  

Inconformada, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário aduzindo em 

síntese: 

a)  da nulidade do acórdão: violação à solução de consulta interna nº 2 – cosit e 

à in 1.396/2013; 

b) da nulidade do acórdão: violação aos artigos 31 do decreto nº 70.235/1972 e 

65 do decreto nº 7.574/2011; 

c) da ausência de renúncia à esfera administrativa; 

d) retificação de informação – não configuração de prestação 

e) de informação fora do prazo – in rfb 1.473/2014 e solução de consulta 

interna nº 2 – cosit, de 04/02/2016; 

f) da prescrição intercorrente; 

g) da dupla penalidade sobre o mesmo veículo transportador; 

h) da irretroatividade da in 800/2007; 

i) da aplicação do prazo de 30 dias; 

j) da denúncia espontânea; 

k) ausência de responsabilidade em função do mandato 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior - Relator 

CONCOMITÂNCIA  

Inicialmente, foi colacionado aos autos copia de processo Ação Coletiva nº 

0005238-86.2015.4.03.6100, promovida pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, 

Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC). 

De fato, a contribuinte é integrante da Associação que ingressou com a demanda 

coletiva, no entanto, o fato da contribuinte integrar a Associação por si só não gera 

concomitância, ao meu ver, para que possa ser reconhecido tal fato a contribuinte teria de ter 

requerido expressamente a validade daquela medida judicial em seu favor, que não é o caso. 

Nesse sentido, a jurisprudência é firme neste CARF : 

 

Numero da decisão:3002-000.215 

Nome do relator:CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTEVES 

Numero do processo:15771.721605/2015-79 

Turma:Primeira Turma Extraordinária da Terceira Seção 

Fl. 149DF  CARF  MF



Fl. 3 do  Acórdão n.º 3201-005.458 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10907.720251/2014-68 

 

Seção:Terceira Seção De Julgamento 

Data da sessão:Tue Jun 12 00:00:00 BRT 2018 

Data da publicação:Mon Jul 09 00:00:00 BRT 2018 

 

Ementa:Assunto: Obrigações Acessórias Data do fato gerador: 25/03/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO ORDINÁRIA. ENTIDADE DE 

CLASSE. ASSOCIAÇÃO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. 

EXAME ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. A impetração de ação ordinária por 

entidade de classe -substituto processual- não impede que o contribuinte, a esta 

associado, pleiteie individualmente tutela de objeto semelhante ao da demanda coletiva, 

já que referida medida judicial não induz litispendência e não produz coisa julgada em 

seu desfavor, ainda que os efeitos jurídicos da decisão alcance seus representados, haja 

vista que não há identidade entre os sujeitos dos processos judicial e administrativo, 

razão pela qual a existência de pleito judicial de natureza coletiva não importa em 

renúncia do direito do representado em demandar perante o âmbito administrativo, 

impondo-se portanto o exame da sua manifestação de vontade. 

Numero da decisão:3001-000.391 

Nome do relator:ORLANDO RUTIGLIANI BERRI 

Numero do processo:10820.000006/00-97 

 

Turma:3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS 

Câmara:3ª SEÇÃO 

Seção:Câmara Superior de Recursos Fiscais 

Data da sessão:Mon May 15 00:00:00 BRT 2017 

Data da publicação:Fri Jun 30 00:00:00 BRT 2017 

Ementa:Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 31/10/1995 a 

31/10/1998 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA COLETIVO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. A impetração de 

mandado de segurança coletivo por associação de classe não impede que o contribuinte 

associado pleiteie individualmente tutela de objeto semelhante ao da demanda coletiva, 

já que aquele (mandado de segurança) não induz litispendência e não produz coisa 

julgada em desfavor do contribuinte nos termos da lei. Ainda que haja alcance dos 

efeitos jurídicos da decisão para os representados da entidade, não se materializa a 

identidade entre os sujeitos dos processos, ou seja, autor da medida judicial e recorrente 

no âmbito administrativo, diante da qual é possível aferir a manifestação de vontade 

(critério subjetivo) que exige a renúncia. Assim, a existência de Medida Judicial 

Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à 

esfera administrativa por concomitância. 

Numero da decisão:9303-005.057 

Nome do relator:ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN 

 

Nesse sentido o ajuizamento de Ação Ordinária pela Associação não tem o 

condão de gerar concomitância administrativa, assim, devendo ser afastada tal argumentação. 

Diante do exposto, voto em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso 

Voluntário, afastando a concomitância e determinando a devolução do processo à  instância a 

quo para que se profira novo julgamento analisando  todas as alegações da Impugnação. 

(documento assinado digitalmente) 
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Laércio Cruz Uliana Junior - Relator 
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